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PREFEIJURA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judlth de OHvelra Garcez" 
Secr.taria Municipal de GeYer- • Administração 

LEI N2 6.444 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Proj. Ler n• 160/17- Autoria: Preterto Municrpal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 12.. Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 136.031,66 (cento e 
trinta e seis mil, trinta e um reais e sessenta e seis centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 09 01 FUNDO MUNI C. DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 

08.244.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
704 3. 1.90.05.00 

705 3.1.90.11.00 
707 3.1.90.16.00 

708 3.1.91.13.00 

02 09 02 

Outros Benefídos Previdenciários do servidor ou do mlitar 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS · INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

FUNDO M.A.SOCIAL-PROTECAO SOCIAL BASICA 

08.241.0034.2661.0000 CCI· Cenrro de Convivencia do Idoso 
659 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ·PESSOAL CIVIL 

661 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÓES PATRONAIS -INTRA-ORÇAMENTÁRIO 
02 09 04 FUNDO M.A.SOCIAL · ALTA COMPLEXIDADE 

08.243.0045.2512.0000 CASA DE ACOLHIMENTO 
678 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

02 09 OS FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

08.243.0048.2017.0000 CONSELHO TUTELAR 
694 3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

Subto tai ..... - .................... - ...... _ .................................................... R$ 

Totlfl .............................................................................................. RS 

3.100,00 

75.000.00 

4.200.00 
17. 100.00 

9 800,00 
2.000.00 

12.300.00 

12.531,66 
136.031,66 

136.031,66 

Art. 22 - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
inciso 111 , do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de 
1.964, da dotação orçamentária abaixo: 

02 
0209 

02 09 01 
08.244.0003.2056.0000 

706 3.1 90.13.00 
710 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETA RIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC.DE ASSISTENCIA SOCIAL-GESTAO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
OBRIGAÇÓES PATRONAIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·900 · Centro· Assis - SP 

2.800.00 

1.000.00 

ICP 
Brasil 

~ .... -~~~~~ ........ 

Página 27 



Assis. 22 de dezembro de 2017 

• 

DIÁRIO OFICIAL DE ASSIS 
Prefeitura Municipal de Assis-SP 

Diario criado pela Lei Municipal no 6293!2017 
www.assis.sp.gov.br 

Ano XVI -Edição NO 2455 

PREFEI,URA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

P•ço Munlclp•l "Prof" .Judlth de Ollvelr• G•rcez" 
Secr.t•ri• Municip .. de GeYenM • Administnoçh 

Lei n• 6.444 de 22 de Dezembro de 2.017. 

711 3 3.90.36.00 

08.244.0003.2191 .0000 

715 3 3.90.39.00 

08.244.0003.2282.0000 

716 3 .3.90.39.00 

02 09 02 

08.24 1.0034.2661.0000 

660 3 .1 90.13.00 

664 3.3.90.39.00 

08.244.0044.2059.0000 

739 3 1.90.11.00 

740 3 1.90.11.00 

741 3 .1.90.11.00 

742 3 .1.90.13.00 

743 3 .1.90.16.00 

744 3 .1.91.13.00 

745 3.3 .90.1 4.00 

749 3 .3.90.30.00 

753 3 .3 .90.30.00 

02 09 03 

08.241 .0034.2667.0000 

667 

668 
669 

3 .1.90.11 .00 

3 .1.90.13.00 

3.1.91.13.00 

08.244.0045.2511.0000 

778 3.1 .90.11.00 

780 
781 

1372 

3 .1 90.16.00 

3 .1.91 .13.00 

3.1.90.11 .00 

02 09 04 

08.244.0034.2513.0000 

722 3 .1.90.11.00 

723 3 .1.90.13.00 

724 3.1.91.13.00 

726 3.3 90.30.00 

08.243.0045.2512.0000 

1391 3 .1.90.04.00 

02 09 05 

08.243.0048.2017.0000 

701 3 .3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL MUNICIPAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

AGUA. ENERGIA ELETRICA E TELEFONE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 

FUNDO MA.SOCIAL·PROTECAO SOCIAL BASICA 

CCI • Centro de Convivencoa do Idoso 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 

C.RA.S. ·CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS ·PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS· INTRA.()RÇAMENTÃRIO 

DIÁRIAS · PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MA.SOCIAL·MEDIA COMPLEXIDADE 

CENTRO DIA DO IDOSO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS· INTRA-QRÇAMENTÃRIO 

CREAS ·CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSI 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS· INTRA-ORÇAMENTÃRIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

FUNDO MA.SOCIAL · ALTA COMPLEXIDADE 

CASA DE PASSAGEM 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS· INTRA-QRÇAMENTÃRIO 

MATERIAL DE CONSUMO 

CASA DE ACOLHIMENTO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

CONSELHO TUTELAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 

Subtotai... ............................................................................................ R$ 

Total ............. ........................................................................................ R$ 

5 .000,00 

4.500.00 

1.000.00 

1.000.00 

2.000.00 

9000,00 

8 .000.00 

4.800.00 

3.500,00 

3.000.00 

5.000,00 

2.000.00 

2.000.00 

39.647,53 

1.500.00 

1.000.00 

1.000.00 

4.000.00 

1.500.00 

1.500.00 

9.000.00 

6.000.00 

3.000.00 

2.000.00 

2.000.00 

7.284,13 

UlQQ.Q2 

136.031,66 

136.031,66 

Art. 32.. Ficam alterados os anexos 11 , 111 e IV do Plano Plurianual. aprovado pela Lei 
Municipal nº 5.776 de 19 de julho de 2013 e os anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2017, aprovada pela Lei Municipal n• 
6.185 de 08 de julho de 2016, observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas descritas nos artigos 1 º e 2° desta 
Lei. 
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Art_ 42• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de Dezembro de 2.017. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Publicada no Departamento de Administração, em 22 de Dezembro de 2.017. 
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